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Atos do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0711 DE CU DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando da~ atribuições que lhe 
s~o conferidas pelo Artigo 28 da ConstituiÇ~o Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0685, de 28 de janeiro d6 
1991, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá, n9 0020, de 29 de ja
neiro da 1991. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll-Ap, em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0712 DE CU DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapll, usando das atribulçõés que lhe 
s~o conferidas pelo Artigo 28 da Constituiç~o Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Colocar a disposiç~o da Representaç~o do Governo do Es
tado do Amapll, em Belém! PA, até ulterior deliberaç~o. a servidora NA TÉR
p!A GONÇALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Farmacêutico, Clas: 

Auditor : do Governo do Este do 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado da Educação Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secret6r lo de Ettedo da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secret6rio de Estado de Obres e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordiná rios 
ROBERTO GARCIA SA LMERON 

se Especial, Referência NS-25, pertencente ao Quadro Permanente de Em
pregos do eKtlnto Território Federal do Amapll, lotada na Secretaria de Esta
do da Saúde, sem prejufzo de seus vencimentos mensais e demais vanta
gens do referido cargo, eKclufda a gralificaç~o de localidade. · 

Art. 29 • Revo{lam-se as disposições em contnlrio. 

Macapá-Ap, em 04 de fevereiro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N' 0713 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
s~o conferidas pelo Artigo 28 da Conslituiçilo Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e.Lel Complementar n' 41, 
de 22 de de'zembro de 1981, 

DECRETA: 

Art. 1' - Designar JACKSON BENEDITO DA GRAÇA COSTA GO· 
MES, ocupante do Cargo de Administrador, pertencente a Tabela Permanente 
do eKtinto Território Federal do Amapll, lotado na Secretaria de Estado da 
Administraçilo-SEAD, para compor na qualidade de Presidente, a ComissiJo 
de lnquárito Administrativo, instituída pelo Decreto (P) n' 0104, de 09 de ja
neiro de 1991, em substituiçilo a JANICE HELENA DA SILVA CR 11Z. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrllrlo. 

Mzcapá-Ap. em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÃ 

DECRETO (P) N9 0714 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador ~o Estado do ,Amapll, usando das atribuições que lhe 
silo contendas pelo art1go 28 da Constituiç~o Federal, § 2' do Artigo 14 do 
Ato das D1spos1ções Constitucionais Trans itórias e Lei Complementar n9 41 
de 22.12.81, ' 

RESOLVE: 

Art. 19
- Retificar o Art. 1' do Decreto (P) n' 1850 de 27 de dezembro 
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de 1990, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá, n9 0490 de 28 de 
dezembro de 1990, que passa a ·•igorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Exonerar JOAQUIM NOfMLES VASCONCELOS, do cargo 
em comissão de Assessor, Código DAS-102.1, do Gabinete do Governador, a 
partir de 31.12.90". 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 
Macapá·AP, em 04 de levéreiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) NQ 0715 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Dispensar: RAIMUNDO FERREIRA PALHETA, qoe se encon
trava exercendo, acumulativamente, o cargo de Coordenador, da Coordena
doria Estadual do Meio Ambiente do Eslado do Amapá. 

-Art. 29 ·Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0716 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Consti/ucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19. Nomear ANTONIO CARLOS DA SILVA FARIAS, para o car· 
go em comissão de Coordenador da Coordenadoria Estadual do Meio Am· 
biente, do Estado do Amapá, Código DAS-101.4. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0717 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 28 da Constiluição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar AURINO RAMOS CORDEIRO, do cargCJ em co· 
missão de diretor da EPG. São Joaquim do Pacuí, Código: DAS-101.1, da 
Secretaria de Eslado da Educação, Cultura e Esporte. 

Art: 2 9. Revogam-se as disposições em contrário. 
Macapá-AP, em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Ng· 0718 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 28 ia Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Trançitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 19. Nomear MIRIAM DOS SANTOS SILVA, para o cargo em·co
missão de Direto; da EPG. São Joaquim do Pacuí, Código: DAS-101.1, da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. 

Art. 29 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO po AMAPÁ 

DECRETO {N) N9 0029 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador (lo Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitui;ionais Transiforias e Lei Complementar n9 41, 
de 22 de dezembro de 1981 e, 

· CONSIDERANDO as implicações decorrentes da transformação do 
Território Federal do Amapá em Estado, bem com a observância do período 
de e(aboração e transição, exigindo ultimação e agilização de prrvidências 

para fomentar e acelerar o processo de arrecadação, mesmo em caráter de 
e .~cepcionalidade e de pequena monta, gerando em consequéncia auferição 
de Receita; · 

• CONSIDERANDO que a pauta acima assenta e preside em interes· 
se e conveniência administrativa, objetivando externar a transparência das 
decisões administrativas. 1 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica a Secretaria de Es tado da Administração, através e 
com a interveniência do Departamento de Imprensa Oficial, com a responsa
bilidade de aplicação da TABELA DE PREÇOS publicada no Diário Oficial n9 
0004, de 07 de janeiro do ano fluente, através do Decreto {N) n9 0002, datado 
o:le 07 de janeiro de 1991, com aplicação imediata as ASSOCIAÇÕES dos di· 
versos níveis, EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA, ASSEMBLÉIA LEGISLA
TIVA, ESTATAIS, SINDICATOS, FUNDAÇÕeS, PREFEITURAS MUNICI· 
PAIS, CÂMARAS MUNICIPAIS, ENTIDADES PARTICULARES, etc. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua assinatura E 

consequente publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, revogadas a~ 
disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 04 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Secretaria de Estad~ 
da Administracão 

0 

, _ 

......iiiiiiiiiiiiiiiãiiiiiiiiiiiiiãiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiãi~ ' 
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DIÁRIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 
Chefe da Divisão de Distribuição 

Dr!. TELMA M! CALIXTO DOS S. PE OUVEIRA 
Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 

JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 
Os textos enviados â publicação deverão s qr .datilografado,; e 
acompanhados de oficio ou memorando. 
O Diário Oficial do Estado do Amapá poderá s er encontrado para 
l eitura nas Repr esentacões do Gover no do Amapá em BrasílialOF. 
Rio de-Janoiro/RJ o Bolém/PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Horário : Das 07:30 às 13:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÕES 
• Publicações por centlmetros de 

coluna .....• •.••..•••. •• •••••••• · • 

PREÇOS DAS AsSINATURAS 
• Macapá •••••••••• •• ••• . •••••.• • • • • • 
• Outras Cidades •• • ••••.• . .• .• •••. · • • • 
• As assinaturas sAo semestrais e . 

vanclveis em .30 de j unho à 31 de dezembro. 
• Preço do Exemplar •....• • . .•.••••••.. • 
• Número a_trasãdo • : •• .••• . •••••••••••• 

Cr$ 300,09 

(;r$ 4.000,00 
Cr$ 6.000,00 

CrS 50,00 
Cr$ 60,00 

RECLAMAÇÕES . . 
Deverão ser dirigidas por escri to ao Diretor de Imprensa Oltctal do 
Estado do Amapá, até 8 dias ap6s a puhlicação 

Aulnatura: Tolofone(096l 222-5364 • 223·3444-Ramals 116. • . .1.77 • 178 
Rua: C4ndldo Mandos, n! 458 - Centro 

Macap' - Ealldo do Amop' 
CEP 68900 
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Govwno do E- do Amlp6 
li1rCII!IIRlll. C. ISTADO DA AIMIIISffiAÇf/J 

DIIPAR2'AMII!O C. .flfS:liCI.tL 

O DiHtor do Dopcu-t....,.to lU Pe.,oo.t da SeoNt<U'ia de 

f!at<>do da Adri>tiotração/G!'A, to'"' a<> e<mheoümtto do j'lmoúm4ti.&wO pDtioo .. goNl 

· a. OIUBrAÇY)I:9 ID!IMJ'IYAS editOJJ pato DePQZ't.....,to de Reowrooo R,_,, da SeoN~ 

rio de Adminiatração FedeNt, rotati..,. a aplicação du Leia nta. 8. 1l2 IRegW J!!_ 

rtdico /Jnioo), do ll.12.90 e 8.162 de 08.01. 91, rec-..dando '"' fiet """PrÍIII071to. 

llfiiBrAÇio IOIWoU'IYA fi 01 

DIIPAR'tA118/IfO IM A $0 tU J-"'o!ll. 

ADALfO J~ DA cos:I'A 
DiHtor do DPIAP . 

O eeMJidor ~ pato Art. 2f3 da lei nt 8.112,• de 
1990, ..aa qye detiMa a condição de inativo - civit ou mititc:tr - .f~i submetido o~ l'lgW 
i WI"tdico de qu• trata a mesma Lei como ti;utar de cargo, '"" preJt.u .. ao~do r ctpechl>O PJ!. 
uento da apoeontodorio. 

OI!IItn'AÇ/0 lii?IIIW'IrA fi 08 

!'nquanto não uigor<U' _o Ngw!aunto.yrouiato no ~ 
fo Úrsico do Al't. 10 da Lei " ' 8. 112, de 1990, a pl'OmOÇaO, a pro(lf'eesao ou a aso•"sao ~ 
oionat poderio 111' efttUDJ1o.a cOflt baa• naa nol"PP''C14 regulamentares • vigor na. ~ta da *.! 
c Lti, deede q~.te uUta cargo vago ou eetejo le~alnHmte prevista eua r1atiaaçao indepe!!. 
dentcment• tU vaga, bsm asaim não sejam Ú'lc<»npahueie com ae normas pertinente• ao MVO 

ngi.IN j wr-Uico: 

Oi!HnAÇio IOIWoU'IYA fi 03 

O uruidor que não tinha .,tabitido.d• sob o regW tN 
baUtiata rwio a adqwiroiu apÓe ser eubnetido ao rtginll jurÍdico inatitwldo p1la L1i' nY 
8.112, do 1990. 

llfiiBrAÇfo IOIWoU'IYA fi Of 

Enquanto n4o impta:rlt(l(Üu aa c::arr1iroaa a que 11 rtflrem 
oa Art. S', parágrafo Único, e 20 da tei n' 8.12!, d~ 19_.90, oa c::a:gos 1m c::~iaaào • ~ 
[lmçÕn ds ocmfimtt;a, tranafomtado.a • ctutgOa err C::OIIf1..aSC10, poderao ssr pl'lollidoa • 1%1~.!:, 
doa noa termos daa normas sapec::Íficaa e aob o rsgime j&UtÍdi.co d• qus tr-ata a meama L11.. 

0 BlrtJidOl' n diaponibiZ..idtJdl - IBtatwtário OW Cf:llti! 
ta- paol<>~< à condição de repiclo peta Lei n• 8.112, de 1990, .., 12 de .dutmlbro de t990 , 
• s~~t api"'IIBitame"'to • • far"Q nos termos dos Arte. 30 e 31 da. mesma L11.. 

O uruidor oototiata que, .. 12 da duambro do !990 , 
ccmtal)(l 10 ow maia ano• de idade, s•l'CÍ co~id1l"(ldo automaticQII!eJ'Itl ~·•"tado na m~ama 
data, c0111 ba,. no Art. 186, inciao !I , da Lei nt 8.112, de 1990. No m., de deaeobro do 
meamo ano, peN:ebel'á a l'mwrteração que the BBria d111ida como se am ati.11idad1 •stiv•••• 
pa.aeanda a ftDer j u.s a prov1nto a partil' d1 jC111Í.Y'O de t991. 

OI!IItn'AÇ/0 IOIWoU'IYA fi 07 

PCN fine do <U't'i<> 78 da Lsi "' 8.1 1~, de 1990, a N 

JWHraçào d:>ptl'r-l.odo d1 tiri4s, a eerem goaad4e "o mes ds Jansi.ro, pod1ra .,,,. po.ga em tÚ 
umbro @ OJ10 ant1rior. 

llf!IDrAÇ/0 ID!IMJ'IYA fR 08 

O diapooto no§ 1• do Art. 93 da lei nl 8.112, da 1991 
a~Z..~a-ae sc:::.rrente áa cessõea _a ,,,... efet~ dwoante ewa v1j1ênoiá, ma"'ti.da:s, em re~ 
çao aa anterioree, as coruiiçoes estabel.ccidaa no ato da cllseao. 

ORHrrAÇ/O.IOIWoU'IVA wt DI 

O .. ,.uidor ampal'CUio pele Art. 243 da l s i • ' 8.112, d• 
1990, continwa.zoâ' a co"'tar, para 1/llito d1 fér-ias , o t etfjJO d• tllMJiço preetado eob o r:! 
gimB da legislação tNbathuta, ,.,. qualquer indeniaaçao • ob801'~ o diapost<> nos Arte 
76 e seguinte• da mesma L1i.. 

llf!IDrAÇ/0 ID!IMJ'IYA fi lO 

_ Antlc ipa.-le o pagQr?umto da gratificaçÔtJ natalina nos afaeta 
MB"'tOB diCOI":l'lntu de [#11'Í48, Obllrvado O diapoeto PIO § 21 do Art. 91 do DICNto-Lei. "T 
2.310 , de 22 lU dntmlbro do !986. 

OI!IItn'AÇ/0 IOIWoU'IYA fi 11 

A ...dança de r egimB jwrÚico doo ,.,..;.a.,.,. """""""o' pek 
Art. 243 da Lei "' 8.112, do 1990, OC01'1'SU ""' 12 ae deaambro de !990. &o ,..~ão "" .... 
de ~••embro de 1990, a l'~raçào, o r•c::othW~nto da contJ'"iln.liçào pr•uid.-nciar-ia ·, c; 

dcpoei.t o ~ o FamdD d1 Garantia do Tmpo de S1rviço 111-rM efetU4dos com b<tec naa no:r 
moa apticá11eie na data do. m1ema L1i 1 C011.tid1J'"OJ'Ido todo o NÍ1 d1 diJIIIftbl"'. -

llf!IDrAÇ/0 IOIWoU'IYA I' lJ 

Nos lflfliiS dtt janei.l'O, f lllfll'eiro • nti11'ÇO d1 t981, o lll"1Jid.or 
CMCJPQ1'4clo pele art. 2f3 da Lei"' 8.112, de 1990, contribuirá a {auor do Plano de Se~ 
M.dadc Sooial , na ba:e• de 6~ fecis por Cinto) da eua renuneJ'GÇcio, dllf\nida. no Art. 41 
da Mima Lei. 

llf!IDrAÇio ID!IMJ'IYA I' U 

• &o ,..,......., hipÓt .. • .. rão· reto~• oo pl'aOoe fi:r.odo• 
Lei"' 8.112, lU 1990, inct~aiuo o preuiatc no uu Art. 78, §1•. 

ORIDJ'Aflo .-riYA •• l4 

Elo r• tcu;ão aoe Ól>itoo ocorrido• a PQZ'tir de li de deatmlbro, 
do 1990, incluoiue de uMJidor ~ pato Art. 2fJ da lei n! 8 . 112, lU 1190, "" 
f'C'MÔ.I ••No ccmccdidu noe t1rmoe do Art. %15 • ••g~~:int•• da .. JIIIQ Lei, uigol"CCJJ''do os 
rupectiuo•. e{eitoo financewa a PQZ'tir de 1' da Janew de !911. 

llf!IDrAÇio lllllllloU'IYA fi lS 

Do dneobr-o de !910, a """"""ão lU oontNt3 de tNbatllo ~ 
cedido :por 1110tiuo PQZ't.:C.!ar"" ooMJidor ~pele artigo 14$ da L<ti "I 8.111, lU 
1910, • -.eid.Nda conuol'tida • lia071Ça p<U'a tNt<U' lU into... .... ~.:C.!aree, -
tado no p,....o fi:r.odo no <U'tigo 91 da .,....., Lei o ,...{cdo da ""J>JtMCIO jÁ deoorPt<Jo. -

OIIIDJ'AÇ/IJ _,.HA fi 1f 

A licença que, .,. 1,1 de .u • .-,.. de UID, .. tiw .. • eenclo • 

ewfruÚtl no• t...,. da Lei"' 1.711 , lU l9S~, • coneidnGda OOIIW!'tida ~- oorre~ 
dente, prouiata na Lei nt 8.lU, de 1990, U>goN"do oa coneeqw>~t .. •f"'W. .fiNINJ•uoe 
a PQZ'tir de 1 • lU ;ianew lU !991 . 

~lllllllloU'HAfll7 

PaN efeito dl cQl'aDterioação du tai~• • 1ooau · \Ma 
t..br.,, perigoaoa "" penoaoa .a que ,. r•f•~o o Art • . 81,, ~t .. IV, da Lei n1 8.lll, ái 
1990 aerào ooneideNclao "" """"""' pertin071teo, aphccn>e,.. """ tNbatlladoNO • gera! • ob,.:...UW 0 diapooto noo Arto. a•, §§ s• • 6•, da Lei"' 7.su, de li ti. d .. ..zn.o ti. 
1989, 0 Bl da Lei "' 7, 99S, de 09 de janew lU !990. 

llf!IDrAÇlo IOIWoU'IYA fi l8 

A tioença quo .. tiu .. ,. ,.ndo ,..,.,...Útl, .., lJ de de .. ,.pro, 
de U90, pato aeMJidor oetetiata ~pato ~rt. Zf$ da Lei~· 8.11~, .d• 1990 , o .c"!! 
aid•rada conV1rtida PIO 81.(4 corr~tpond•ntl, pre11uta na mesma L11-, na ~u.pot•~• d• a wtt; 
nrz ,,,. !Wli.e b.,Sfica. A comp1.,.,taç4o ,.c&mibia, decorrmat• .. d•••~ oonv.ra~, co7rc 
à conta do órgã.o ow l"'tidad• a que o aeMJidor ~rtfl'tCer 1 eera d•vido. a parhr d• 1 de 
janew do !991. 

~Afio I!IIWAJ'IYA fi li 

ObooMJoda a contag11n1 do t11n1po de .. ,..iço <Wtorioada no 
1 

~ do Art. 71 da Nedido 1'1'01JiaÓJ'io nt 286, de 1 f do dueobro de !990, o oeMJidor quo 
contCU", no ano d• 1990, mais ds doa• ntBeee de uercÚJi.o paM efeito de {Íri4a, a •••• 
tlt.to terá que afOJJtar-.. no """""' ano, roual~ a cOIIIIDiicaçÕ6 ozpro.,a do ch•f• i 
IHdiato de qu•. o oorreapond1"t' ~rolodo d• f;rias eerá acwnutado. 

O r•qu•r~nto de corn~erecio de perÍCdo de fÍM41 1m abo 
no pecuniário protocotieado no pl'aOo fi:r.ado no Art. 1f$ da CLT • anterio,.,.nte a 12 ái 
doatmlbro do ! 990 , Ó conaideNda p<U'a efeito de concessão do abono de qus tNta o A~t. 
77 da Lei"' 8.112, de 1990. 

llf!IDrAÇI<J IOIWoU'IYA 11 21 

Se'l'Ôo pagoa, no mêa de jtlMi.ro de t991, o au:Ítio-natati 
dade ou o auntio-j'lmeNl, r etatiuoo ao uruidor .,.,..,.to pato Art. 243 da Lei nt 8.112 
!h t990, na hipÓtlae em qve o naac~to ou o Óbito ee Vlttifi.que no período compreendi 
do entro 12 a 31 de doaamb~o de !990. PaN ol8e •feito, urá conoideNda o ..,te,. Jíi 
~ÜMnto ow da rePUmNtração vigsnt•• no tMe de jauiro ds !.911, conforww for o caao. 

OIIIUIAÇfo IOIWoU'IYA fi fi 

O pogm.onto do aJU:llio-Mtalidade podo "'" feito IIHidion 
te a aprlle"'taçào d• cÓpia da certidio dt nasoime"' tO, tol"1'1a1Jdo-•• prseci.ndl11et o r•qtt~ 
l"iml"'tO. 

O odicional por tempo do oerlliço preuiato no Art. 67 da 
tei "' 8. 112, de 1990, eeNÍ concsdido , .,., fi:rJI:JçÕ.O de limite má.rimo, no vator oorree~ 
ds"'te a 1S (um por c4mtoJ do venoim8'1to, pa..ra cada ano de 1/lti'IJO ez•rcÍcio, C011fol'IN
dofinido noo Arto. 1S • 102 da ...,..., Loi. 

OI!IIrtAÇfo IOIWoU'IYA fi 24 

O IOMJidor ~o pele Art. 243 da Lei "' 8.11!, de 
1990, poderá afOJJtar>-18 .., {irias em qualquer dia do ano, obsdeoido a ••cata preuiamen 
to etaboNda à uiata do into~eue do ..,.lliço • ob11MJado. o dupooto no• Arto. 77 a 8Õ 
da mesma Lei. 

OtUDrAÇfo IOIWoU'lYA f i JS 

f • • • O e:a:DN para a conc.eeà.o de 1icB"ÇQ por MOti\10 d~ do~ 
.. peuoo. da fann.ha, u-..gido no Art. 81, § 11, da Lei nl 8.112, de 1990 podere ••r re 
at~aado por midico ou Jwtta. médica ofici4t, • • Ja fedsrat, eat4du.at, .mm~ipaZ. ow do oii 
tnto FedoN l. -

01/IDfN;/0 IOIWoU'IYA IR 21 

. . PaN •foito do concouão de tic071Ça-primio por a.oidl<ido 
d1, conaidtl"'.-It ezctwaÍVtlml"'tl O tempo 4.1 BfltÍIIO ezeroclcio, "apwrado em uieta do dU
_e::to noa Arte. 1S • 102 da Lei nt 8. 112, de 1990. -

OiiiDJ'AÇf/J IOIWoU'IYA irt 11 

A apwração do t8lrlp0 lU ,.,..iço plib~ico fedeNl, para • 
feito de apo .. ntodoria do uruidor ~o pote Art. 71, caP"a! • • .,. pal'<ÍgNfo W.ioõ 
da Nsdido ProuiaÓ~io n1 286, de 1990, oorá •f•tuo4a ""' uiota disposto noa Arte. 1S 
1

0
102 da Lei nt 8.112, da 1990. 

OIIIDJ'AÇfo I'OiiiiAJ'IYA 11 18 

Dtt relaçÃo a cada ~ntidad1 nprca'"tati.va de ot.a.ee• a qu 
•• r •f•r• o A':t. 92 <!a tei '!' 8.112,, d• 1990 , aercio tioenciadoa p:uoa o de~ de 
mardato o!aaauta ate J lt~ .. l ,.,..;.a.,.., abNngidoe pato Art. 2f3 da .,...., Lei , inde 
pendont_,te do órgão a que pertencerem, ouuido prouianmlte o ~gâo Central do Sioteniã 
de Pessoal Cillil da U"i.ào. 

I 

Na apwração do t8lrlp0 de .. ,..iço paiblico f ed.Nt, 1'1""! oa 
•f•itoo do AJ't • . 100 da lei nt 8.112, de 1990, urão c<m~~id.Ndao incl~aiue oo perloooo 
i.nt,rcat4doe, Neaatuada:s aa hi.pÓtean ert que a Lei npnee~t• .n.ja a contil'Widade. 

ORIII'tAÇI<J lii?IIIW'IrA •• 30 

~ ""'"tdaa ae · oondiçõ., daa apooentadorioa e penaõ.. d!, 
feridtle PIOS tll'9rl01 da L• i " ' 1. n 1 I d• 19SZ. obecruadae- (1.1 CO'nCIIIÕII , atJ.f4liaaçôo 4!! 
torioadaa patos Arte. 189, pa1'<Ígro.fo W.ico, • 224 da toi nt 8. 11!, de liSO. 

ORIII'tAÇfo IOIWoU'Il'A ft $1 

A locação de .. MJiçoo de que tNta o Art. 2Z da Lei n• 
8.11!, de 1990, .. f<U'Ó. noe te""'" doe Arte. 1216 a l2J~ do CÓdigo Ciuit BI'IUiitew, 

llf!IDrAÇ/LJ ID!IMJ'IYA f i $1 

O ,.,..ido,. f<U'Ó. J~a a<> odioional por teaopo de eOMJiço a 
PQZ'tir do pr imeiro dia do ,.;, .. que C""'Pl•t<U' o anu;,io, 

llf!IDrAÇio IOIWoU'IYA fi 33 

• , • • , Na ~raçÃo da:a f.ri<u; a_eer paga at. doU diu aJ'Itce 
do '"""<> do ,..,peot.uo periodo, •nolu..-.. o abono pocwn:àrio e o adioional lU fÓrioe 
obul'llado o pl'aOo preuieto no § 1• do Art. 78 da Lei "' 1.112, de !990. ·' 

OIIIDrAÇfo ID!IMJ'IYA f i U 

Noe COIOI d1 afalt011t171to priii'Í.ItOI 1141 atWo,. do inDúo 
li do~ do Art. 88 da Lei"' 8.11!, de 1990, o• cinco anoe de .. ,..iço uigidoe pa. 
ra o '!'~,,...:,.,to do. ticmça-p,.ê,io por a•etduidad.e, ei.o ccmtod.oe o pcarti.r

1
do Niltlcio~ 

IZIJ'IICt.et.O, ÜlpNaado O t-.po dntlrior do NIJHCt\PO peM..odo a.qa.úiti.PO. 

OI!BrtAÇ/IJ .-nyA fi U 

. Oe pNUentco a que {IUI• j~a oe eeruidoroe apoeentacloe JID 
t~e ~L"' nl 1.711, tU 18 lU '!"tl<bro de !162 01< da Lei nt 8.111, lU liiO não eiD 
p:z.lllWU d 1 d .. ccmtoe p1'.-vid1710Wio. ' 
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No <ifastamento por motivo de licença-prêmio por asoi.duidtJ. 
de~ o ocupante de cfli'go em comias~ faz.á jus, apet;CZS, à l'eJ'UimBztç.ção do cmogo •fBtivo ãe 
que seja t itutmo. ' 

ORIETI'rAÇ/0'110RitA:riVA 11• 37 

0/!IBII'IAÇ/o ROFim.riVA R• S6 

· · o dispos~o no§ 1• do Art. 243, d4 Loi n> 8.112 , ·· .. de 
1990, dRterminou a automática t't'C1f.8jormação dos empregos e a investiduro. nos consequ~ 

teS c~gos efetitJOs, independentemente de posse. 

ORIBnÂÇ/0 IIORitA:riVA 11• S? . 

O disposto no Art. 243 d4 Lei n• 8-112, de i990, abrange · A ([!<ltificaç~ de rogênoic de ctaess de que trata o Art. 
os eervidores contratados por·praao indeterminado, i ndependentemente ®·tabela a que per 33 do Ptano.dnico de Ctaesificaçao e Retribuf9po de Cargos e Empregos , aprovado pelo 
tençam. · ' - · Decreto n• 94. 664, <,!e 23 de julho de l987 , "!"' ssrá devidtJ. duranto o a.fastamento dsaor 

, rente de licença-premie por aasiduid4de. -OiUlfll'lAÇ/0 1101/HATIVA .B• 38 

Em r sl4çcio a cada ~inquênio inintel'l"Upto de BZerclcio; 
mgido para defer imento de licença-prêmio por assiduid4do, anterior a 12 do doaombro 
de t990, o correspondente pe!'ÚX!o às tz:ês meses será contado, em do~ro, para efeito 
de aposentadoria do esrvidor celetista amparado pslo Art. 243 d4 Let n• 8.112, <!• 
1990, incbceiue o de insti.tuiç~o federal de enaino , deads que licença equitJatcmte ~ 
tenha sido usufrulda. 

OIIHliTAÇ/0 'IIORitA:riVA 11• 39 

A partjr do ~2 de dezombro ds t990, o· i~esoo do oer".i 
dores na. At.hinist~ão Federal. direta, autarquica e .{rmdtlcionat se daN em C<ll'JtO vago, 
mediante a nomeação, em caráter efetil)(), de candidato habilitado em concurso público, 
ouvido previamente o Óttgão Central do Sistema de Pessoal Civil., incZ.usiue com vistas 
ao cumprimento do d~posto no Art. 31 da Lei. n• 8. 112, do l990. 

A licença-prêmio por aesiduid4depo4erá ser usufrulàa ?2!: 
cetad4mentc, noo termos do Decreto n• 38.204, de 03 de novembro de l955, alterado pslo 
Decreto n• 50.408, de 03 de abril de 1961. 

ORIBnAffO RORHATIVA R• 41 

Compste aos dirigentes de pesso·az. dos Ó'l'gâos da Admini! 
tração dúeta, das a~ta.rquias ... e das ftmdaç~es fede't'o.is a designaç~o de juntas médicas 
oficiais, compostas de 03 (tres) membros. 

ORIIfli'1AÇ/O /IORNA:!IVA R• 42 

A partir da d4ta d4 promu!gação da Lei n• 8-112, de 
1990, poderá ser concedidtJ. licença por motivo de doença em pessoa d4 famllia ou para 
tratmnento de saÚde · do servidor, na forma dos Al'ts. 83 e 202 a 206 , da mesma Lei 
respectivmnente. 

ORIÉII'IAÇ!O RORNA:!IVA 11• 43 

A importância a que o servidott oetetista, ~ado peto 
Art. 243, d4 Lei n• 8.1 12, de 1990, legalmente fazia jus em 12 de de~ombro de l990 , a 
títuz.o de anuênio ou outro adicional por tempo de serviço, continuara sendo percebida 
a partir de 1• ds janeiro de l991 , c0010 OJantagem pessoal , nominalmente identifica®. 

OI!IBnAÇ!O 110111tA:riVA 11• 44 

Em relação ao ocupante de cargo efetivo ou de C<ll'gO em. 
comissão· mesmo que originário da tran8foT'mO.ção efetuada pe;lo Art. 243 da Lei nR 
8.112, d; 1990, não é devido depÓsito para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a 
partir de janeiro de l991 . 

OfiiEfiTAÇfO 110RNA:!IVA R .. 45 

o titular de função de confiança, transformada em cargo 
em COir!ÍRRin petn § 2R do AJ'It. 243 da t41i n9 8.113 , do 1~90, 'não ocupo:nte de Cf2Í"go ttftt 
tivo, podera ofstuar- o s~que dos satdos da conta vincul.ada ao ~ndo de C~~n~ia áõ 
Tempo de Serviço nas hipotesea a que ae refere o Art. 6• da MedidtJ. Provtsorta n• 286 
de 14 de dezembro. de l990. 

ORIBnAf!O NOIIHATIVA R• 46 

o servidor aposentado, e=oneNJdo ou dem~tido .sob a i é~ 
de d4 Lei n• 8.ll2,' de 1990, inc~usive ~. anteriomente regido peta legtalaçao trabaih~ 
ta, ni..o terá direito a indenúaçao ds ftu•ias. 

OIIIBNTAÇ/0 RORitA:riVA R• 4? 

Enquanto nCo vigOrGl' o regulamento previsto no Art. 54 
da Lei nt 8.212, de 1990, a·a.juda. de custo, decorrente de remoção u-offÚ:io, será co!!. 
cedida nos tennos do Art. J9 do Decrsto nt 7S.647, de 23 de abril. de !97:;, cal.cul.a.da , 
porém, sobre o Và tor da renumeN~Çcio. 

ORIBnAÇ/IJ NORitA:riVA ,. 48 
\ 

A partir de 12 de dezembro do !990, não se efetua o res 
sarcimento das despesas decorrentes de l.ocomoçào, pPevisto no Art. 79 do Decreto ng 
99.632, de 19 de outubro de l990. · 

ORIETI'rAÇ/fl IORitA:riVA 11• 49 

O limite mÓzimo de zoenumeNlÇio do settvidor pÚbtico , es 
tabelecido pelo A~t. 42 d4 L~i n• 8-ll2, de 1990, é conaid•,.;,ao para efeito do pogame~ 
to da gratificaç;o natalina. 

ORIBnAffO RORitA:riVA 11• 50 

1 A extinção do contl"ato do traba~ho dos serv'4iol"es abra!! 
gidos pelo Art. 71 da Medida ProvisÓria nR 286, de 1990, del)era ser .consignada na par 
te das a:nota.çôes 9eraú dils carteiras de Trabalho e Previdênci4 Social. e nas respect!, 
~ fichas funcionais. 

01/ID'rAÇ/o RORitA:riVA 1• Si 

o· servidor celetista amaparado pel.o Art. 243 , da' L; i 
n9 8. 212, de 1990, que havia prestado ser~iços ~ob o reqimo jurÍdico a que se ref..ere a 
Lei nl 1. 711, de 28 de outubro de l952 , nao tera contado e o se tempo para conceosao da 
licença- prêmio por assiduidade. 

ORID'rAÇ/o IOIIHA!tiVA 1• 52 

. A Lei nt 8. 112, ·de 1990, nio tem repercussão na .aposen 
tadoria concedida CQ'If base na Lei ~ô.nica da previdência Social. · -

lia falt a de e>:pressa de!ogaçpo de comp'!_tência, as p~ 
tida.dss de cassa.çàb de aposentadoria ou de disponibi.tidade e de demiasD.o dos Blll'Vidores 
daa auta.rquia.a ou do.s j'lmdlu;Õeo .pÚblicas f ede'l'Q.is serão aplicadas conforme dispÕe o i!!, 
cioo I do Art. 141 d4 Lei n• 8.ll2, de 1990. 

ORIEnAÇ/D BMW'IVA 11 51 
· Em ca.sô de faLecimento, cabBrá ao Órgi.o ou entidade ·a 

que O· servidor portB>ICia conceder e of•tuar o pagamento d4 pensÔJ> de quo trata o Art. 
215 e seguintss d4 Loi n• 8. 112, de 1990. · 

OIIIIDI'1AÇ/D BMW'IVA fi 55 

' O tempo do sewiço pYbtico fedoral efotivo, ant•rior à 
Loi n• 8.112, do 1990, é contado para perftàor o intsrstlcio erigido no§ J• do Art. 91 
do. mesm:1 Lfli. 

ORID'rAÇ/0 1101/HATIVA 11• S8 

. Os adiaioné.is do inoalubrid4de e de periaulosid4do oon 
tim.cmn a ser pagos nos percnetuaiS' o cimdi<;Pes legalmente estabel.Bcidos na data de vi 
gência d4 Lei n• 8.112, do 1990. 

OIIIBII'IAÇ/0 IIOIINATIVA R• 59 

Na falta de autori.aação legal , não se concede, nem se rs 
nova, seguro de vidtJ. ou do acidente peesoais ao oervidor amapaÍ-ado polo Art. Z43 áii 
Lei n• 8.112 , de 1990. ' 

0/!IBII'IAÇ!O RORHATIVA 11• 60 

ênquanto n.Po promulgada a Lei complementar prevista no 
§ 1•. do Art. 40 da Conatituiç~o , o iJervidor amparado _;elo Art. 243 da Lei n• 8.112, do 
1990, .flV;e e;rerce atividade considerada penosa , insalúbro ou perigosa , Bflrá aposentado 
nas .htpoteBBB previ stas nos Incisos I, II e III do mesmo preceito constitucional. 

ORIBnAÇfO 11011HATIVA 11• 61 

. · Oe contratos de tJ'<!balh~ , ·em v~r na data d4 public"iÔJ> 
d4_ Let n• _8. 112, de 1990, celebrados por praao determinado e ja objeto de prorrogaçao, 
nao poderao ser renovados. 

0/!IBII'lAÇfO NOIIHATIVA R• 62 

.... O s~rvidõr qu'e opera direta e pe t t · 
os X ou substancias radiativas faa jus ao adicionai de ~ . rmanen Sl!'" e, com R~ 
do de afQJJtamento previsto no Art. 79 d4 Lei n• 8.112, ~=~Ó. em relaçao a (!ado per~ 
0/!IBII'lAÇfO ROÍINA:riVA 11• 63 

8 112 O sorvidor .~statut.írio amparado pelo Art. 243, da Lei. n• 
· ' de 19~0, desde que, em 11.12. 90, 3a pretmchesse os•requ:isitos necessários 

~~nj~71~~~a1:~~~entar-se com os direitos e vantagens até ent~o Concedidos pe1.a 'i;~ 

0/!IBII'lAÇfO 11011HATIVA 11• 64 

. . Para fins de apossntadoria , o tempo de serviço j>Úblico do 
B~rvido': ab>;anf?ido ~elo Art. ~43 , d4 Lei n• 8.112, do 1990, prestado not Órgoos d4 admi 
ntst~ça~ púbhca dt.reta, aut~~â e fuf!da,cional dos Poderes da Un~, doa Estados ,
do Dt.a~l''-tO Federal .:.e dos Muntec.pt.oa, sel'a a~estado petas respectivos orgias, SUJ.eito a 
tx'ste,wr c~pro~9ç~o. Nos demais casos , sera al)erbado mediante documento' especlfico dos 
crgaoa prevt.denct.ar1.os. 

0/!IBII'lAÇpO NOIIHATIVA 11• 65 

O servidor amparado polo Art. 243, da Lei ~· 8 112 · de 
1990, quo preencha OIJ requ~sitos do Art: 186, item II.I e sucis al.Úreas ·caso ~e e~ontre 
pereebendo abo~ 4..e permanencia em·serviço, poderá apooenta.r-se, del)e~o ~steriomtente 
dpr~senta.r Certidao de Tempo de Serviço fornecida petos Órgãos pr~videnciários • . 
ORIEII'lAÇfO 110RNA:!IVA 11• 66 

.. . Caberá ao Órgão ã que pSrtenco o servidor, no caso de 
Orientaçao .. Normativa n.9 6S, comunic<ll' ao IN~S o ato de apôaentadol"i.a, para efeito 
de suspensao do pagamento do abcno de pel'manencia em serviço. 
0/!IB/iTAÇfO 110RitA:riVA 11• 6? 

O cálculo dos proventos do servidor aposentado com 
pulsoriamente, na forma no Art. 186, inciso II, da Lei ns» 8. 112, de 1990, mesmo qu6 
haja t""!'"' de serviço a ser comprovado ·mediante csrtidio ezpedidtJ. pslos Órgãoo pre 
videnciarios e até que se certlfittt.te ~a existênoiá dess6, será efetuado com base rlõ 
tempo de serl)iço atestado por orgaos da admini stração pÚbtici:l 'di-rota, autárquica e 
['undaaional dos Poderes da Uni;o , ·dos Estados, do DistrUo Federa~ e dos Munic{pios . 

ORI!IiTAÇfO . ROIIHATIVA N• 68 

O servidor amparado pelo Art . 243, d4 Lei n• 8.112 , 
de 1990, ocupante de ca:JOgo de procu.radoro, a.ssist~mte jurtdico e advogado, tem direi 
to a 60 (sessenta) dias de [ériae anuais, so8re as quais incide o adicional de f!. 
rias de que trata o inciso XVII do Art. 79 da Constitui.çFo Fedel'at. 

· s..,otaria de Estad,. · 
de Obras · . 
e ·dã-Infra-E13tr~tur.~ . 

SEXliETARIA DE ESTA00 DE OllRAS E INFRA- . ES'I'Rl1ruRA 
ElmlA'l'O DE ~!ENI'O aNmA1tiAL 

INSTRUMENTO/ 
PARTES 

OBJETO 

r AAZO 

DOTAÇÃO 

FUNDAMENTO DO 
CONTRATO 

Termo de Contrato n• lo7(90- SEOIE entre o Governo do Es 
ta do do Amapá e a Firma KIT' S HAUSE COMÉRCIO IHPORTAÇÃÕ 
DE MADEIRA LTDA . 
O objeto deste Contrato é a execução pela Contratada em 
regime de Empreitada Global dos Serviços de Const.de um 
Posto de SaÚde na Localid. Centr.o Novo P. Norte. 

O prazo para execução dos serviços é de lOO(Cem)dias f 
consecutivos~ contando a partir da primeira Ordem de 
serviço . 

Sendo 4s despesas deste Contrato correrão à conts dos 
recursos oriundos do ( 000 )-Pr oj/Atividade: 03070251.337-
-Const . e Adapt . de Imóvei-s-Sub-Pr ojeto: Expansão da Re 
de Pisica-Elemento de Despesa 4110. 00 - Obras e I nstalã 
çÕes, conforme Nota de Empenho N• 90/NE-000167/000, ·emi 
tido em 3l/l2/90. -

O presente Contrato tem Fundamento Legal e disposto no 
Decreto-Lei n• 2.300/86, em seu artigo 22 Ite m IV e o 
que consta n~ , Processo n• 28800 .003263/90. 

DR. 
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Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

ESTAJO. DO AIMP/.. 
FREFEI11RA MUNICIPAL DE IMCAP/.. 

FRDCLRADCAIA JLR!OI CA 

DECRETO Nº 016/91-PMM. 

Reajusta o preço do m2 do terreno urbano e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 
legai s que l he são conferidas pelo Art. 34, Inciso I, da Lei 
nº 6 , 448 1 de 11 de outubro de 1977 , combinado com os ter
mos da Lei nº 137/Bl- PMM, de 02 de abril de l 9Bl ; 

CONSI DERANDO a nova Planta de Valores de Terremos Ur
banos do Munidpio de Macapá , apr ovada pel o Decreto nº 307-
A/90-PMM , publicado no Di ário Ofici al do Estado do Amapá , 
em 26 de dezembro de 199J , 

D ECRETA: 

Art. 1º - Os valores do metro quadrado (m2) dos ter
remos urbanos , pertencentes ao Patri mÔnio do MunicÍpio de 
Macapá, para fins de alienação, passam a ser cobrados de 
acordo com a T~BELA/ANEXO I ao Decreto nº 307- A/90-PMM, 

§ 12 - Esses valores serão corrigidos no dia 1º de ca 
da mês, para vigorar no respectivo mês, 

§ 2º - O Índice para correção de que trata o Parágra
fo anterior, será o da variação mensal do BTN - Bonus do 
Tesouro Naci onal , 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 619/ B9- PMM , de 03 
de outubro de 19B9 e demais disposiçÕes em contrário, 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
publ icação. 

Ot-SE C~NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE, 

sua 

PAL!..cro LAL.Fli f':!OO ElOS SANTOS BAI\HA , em l B de janeiro de 
1991. 

JQÍ\0 ALBERTO RCD'liGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPt.. 
FREFEITLRA MUNICIPAL DE MACAPt.. 

G\Bif\ETE DO FREFEITO 

DECRETO N2 017/91- PMM, 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri
buiçÕes legais que lhe são conferidas pelo i tem VIII do Art 
34 da Lei nº 6,448 de 11 de o~tubro de 19771 combinado com 

o disposto nas Leis nºs. 293 e 294/ B7-PMM, e tendo em vista 
o que consta no OfÍn' o nº 017/91-CG/PMM, de 04 de janeiro 
de 1991. 

DECRI!;TA 

Art, 12 - NOMEAR FRANK BENJAMIM COSTA, para exercer o 
Cargq de Provimento em Comissão de Repr esentante da Prefei 
tura Muni ci pal de Macapá, em Belém-~, CÓdigo DAS, 101 ,1 ~ 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior ~ DAS, 100, a 
partir de 01 de janeiro de 1991, 

Art, 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

CUMFRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE, 

PAlt..CIO LAL.fliNDO BAN-VI , 22 de Janeiro de 1991, 

JQÍ\0 ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE G\Bif\ETE MUNICIPAL, aos 22 d;ias do mês 
Janeiro de 1991, 

GILBERTO SEMBLANO QLIVEffiA 
Secretário Municipal de Administraçã~ 

PREFEITURA MUNICIPAL C€ MACAPÁ 
PROCURADORIA JURÍJICA 

EDITAL 

Saib~ quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que a Senhora VALDEIA SOUZA PEDRDSO, brasileira , 
casada, portadora da Carteira de Identidade nº 31 , 732 -
SEGUP/AP, residente à Av. Carlos Gomes , nº 96 - Bairro Je
sus de Nazaré, requereu junto ao Muni CÍpio de Macapá- PrE(
feitura Municipal, Alvará de Transferência de Edificação do 
imÓvel residencial localizado nesta cidade à Av . Carlos Go

mes , nº 96 - Bairro Jesus de Nazaré , que se encontra ca
dastrado em nome do EspÓlio do Senhor RAIMUNDO BRITO DE 
SOUZA. 

Os interessados em contestar referida transferência 
deverão fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação deste Edital, junto a Procuradoria Juridica do 
Munic{pio de Macapá , sito à Ay. FAB, nº B40 -Centro. 

Macapá , 17' de j aneiro de 1991, 

MARIA DELURDES GOLDANI 
Procuradora Juridica Municipal 

Publicações Diversas 

CARTÓRIO JUCI. 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapd
TFA, Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ROBERTO LO
VES LEAL com LtA DA GAMA SANTOS. 

Ele E! filho de Boby Leal e de Socorro Loves Leal. 

Ela E! filha da Francisco Lima Teixeira dos Santos a de Maria Pilar da 
Gama e Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar 
um com o outro, acuse-os na forma da fel. 

Macap{l, 15 de janeiro de 1991. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
ntulsrSub. 
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Ul/ISEV- OliiMiD SERVIÇOS S/C LTDA. 
~TRATO 00 ES'J'A'IIl'li:Í DA tn.'ISERV- Wllll>D SERVIÇOS S/C L'I'DA. 

do.doa le~aie. 

Macapá...Ap, 24 de jsnelro do 1991. 

CO<D o noce UJIISERV- UYH:I:D SERVIÇOS S/ C L'I'DA e insti tuid<>, arisds por te.!!. 
po indeterminado, em Asoombléia Coral, no dia 16 de abril de 1990, com oe!e e 
foro na cidade do !'.acãpzi , Eotado do Amapá, o cujos objetivou prinoipaio aa.o t 

Prtitioa da V.edieina Sooial , Promover .Atividodoo Complementares ao objetivou ~ 
Cooporati vn UiJimed, Manto r Pleno ~o ~eietê~cin MÓdica visand~ prop~r~onar. a 
t odo.a 80 camadna da População Assistencia Kodica de Alto Padr~o , Prat1ca de b_!l 
nefieiÔncia o filantrOpia dentro dos roeurooa dieponiveieJ Pratica ~a aooied!_ 
de ou entidades ·do tine lucrativos ou não,cujoo objetivos sejam de in~reese ' 
da Cooporativa Unicod o de aous aoaociadooJ Extrci tar outras atribuiçoos q1:.o o 
deoonvolvimonto da ~ociodade o/ou da Cooperativa Uniaed e~jo.. 

ALBtRTO BEZERRA PACREOO 
Presideotê Uniee..-... IIDimed Serviços S/C Ltda' 

Jt!A. DE COHSTITliiÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DEIICJIIJIADA UIHSERV - UNIMED SERVIÇOS 
II!'DA, ll&ALIZADA !li 16. 04,90. 

S/ C 

O ESTA'!t' 'ro contém 40 (:::Uaren;a) Artigos com oa respoctivoa 'capÍtuloo 
nÚ!%eros de 8 (oito) , sondo os Cap1tulos: 

Art. 23' 

Art. 39' 

CAP!'IULO I 
Da DenCga.inpcão. Sede , Fôro, L\lrG.Ção e Fina 

§1 11 - O prazo de duração é indeterminado, coincindido o ex&rcÍcio 9.2, 

cial com o ano civil, encett~do-ea 31 de deze~bro ~o ooda. ahof 
§211 _ A sociedade t~m sede e tõro na cidade de Macapo, Eof ado do ~ 

plÍ à Rua 'l'irodontes- 54- Ce~tro, podando i.ao~sr :1preesn~oe• 
em todo o E3tado, com a anuoncia da Cooporativa Unl,~d da areaJ 

§311 - No caso de extinçâó ou liquidao;ão da Cooperativa IDliKED a soei!_ 
dado não so disaolvorá e continuo.rá a f'wlcion.ar indcpendentoae_!l 
t e daquela. 

CAPf 'I\ILO I V - DA AS!la!BL~IA GERAL 

V - Al tera.r o Presente ~tatuto, observadao as diapoaiçÕoa legais , 
a travéa da klaecbléia Geral Ordinária. 

§to- A oxtinçio da aociedsde, matÓria prevista no i tom VI deat.e . Art. 
sÓ torá deliberada validat:ente cc.m o voto faVoráwl de, no min!,. 
mo , 2/3 (dois terços) doa aeoociadoe no uso e gozo 

1
de oou.o d!_ 

rei toa ooci:ú.G, 

CAP!'!UI.O V - DA A!I>!InSTRAÇio 

- Coapete ao Presidente, ... encarregado de .. ~~cutar a polÍ t~ca da ~ 
ciedade e as deliberaçooo das J..ssemble1as Ger&ie1 ontre outras , 

a& aeguintco atribuições: 

·I - ReprE~oonto.r n oociedado1 oa: jUÍzo ou fora dele , ntij"D . c :.:a~ 
si va::lente , podendo, om ooue impedimentos, ser 9Ubsti tuido ;.2_ 

lo Vice- Presidente, ben COGIO de lagar poderes, constt tuir lia!!. 
da tário91 ou designar: 

C'AI't'IULO VIII- DAS lliSI'OSIÇOES Cl>IUIS E TRA11SI'R>Iü .HS 

- Sous eÓcios não roapondom euboidiario.mento pelas obrignçõf!~ ;:..,:: 
ciaiaf qÚo vorsam sobre ao diopoeiçõoe gerais o transi torb.is ' 
respectivo.,ente, intaçalmcnto aprovado sem ec.endoo, pola As t:e=. 
bléia Geral Extraordinária , elevada a .. efeito no dia 16

1 
de .. abri:. 

de 1~90, cujo ato. foi publicada no Diario Of'icial do Eptado :-:.~ 

0451, do YJ de outubro de 1990. 

A u::BERV- l7:H~ED DE SERVIÇCS S/G L'I'DA, o dirigida e admlnlotrsda per • 
sua diretor i a co:=~posta de 03 (treis) mombroo. eleitos -:: m Assembléia Cera) ?e 

lo pcriodo de 04 (quatr o)anoa e coa os aeguinteo cargos, Presidente, Vi ct>-?!'~ 
sicÍt'ntc e Supori tendente. 

,. O ESTA'ruTO DA UNIS::RV- IP.IÍf.XD SERVIÇOS S/C LTD~, oÓ podorÁ ·~~ reforma~ 
otf porte ou no t odo por propostn do Presidar.to atraves da convocaçan- da Auae! 
blÓia Ooral Ordinária. 

A roformn ou ecenda oÓ entrará om vigor, apÓa o cumpi-imento daa fomal!. 

IJJB dozosei a· dias do mês (lo abril do hum mil, noveconto::J O noventa, às vinte e 
trinta horas, rouniram-ae por:delegação doa Cooperados d8 UND!ED DE MACAPÁ - Coopo 
rativa do Trabalho MÓdico, oe Dra. Alberto Bozorra Pacheco, brasileiro, çasado, m:! 

clico, roBidente e dO<Diciliado noata oidade, CIC n• 064-256.232-68) lbberv.U da Sll 
va Monezeo, brasileiro, casado, médico, rooidonte e domiciliado nesta cidade·, CIC
n• 047.727 .842-68; Arlindo de Melo Selman, brasileiro, casado, mÓdico, residonto o 
do!Oicilisdo nesta cidade, CIC n• 019- 562.052-68 ; Marcelo Coelho Tce, brasileiro, ca 
osdo, mÓdico, residente e domicÜiado neota ciciado, CIC n' 712.323. 707- 20; Uilto;:; 
J.Oaó .Tavares, brasileiro, casado , mÓdico, roaidento o domiciliado nest.a cidade,CIC 
no 116.533.612-04; RaiiDWldo Palheta Alvoo, brasileiZ.O, casado, mÓdico, rel!idento o 
domioilisdo nesta oidade, CIC no 0}2.283.632-87; Valdemar Viclal Meireles Itsrinau, 
b~leiro, canado, médico, residente o domiciliado ne:sta cidade, CIC no ••••••••• 
047. 73).652-34; D.r. Raimundo Eduardo do Mendonça Freire, braoileiro, casado, mÓcli 
ool .reaidante e domiciliado ooota ciciado, CIC n• OCJ7.9C6.852-04; Rooonilda l~aoto• 
do Barros, braniloira, solteira, mÓdica, roaiderita e domic.;llillda nesta cidn.do, CIC 
no 793 .621.688-04; Diloon F~rroira da Silva, brasileiro, casado, médico, res idente 
o doo.ioil isdo oeata cidade, CIC n• 033. 788.452-<17; Jarbas d8 Silva narbo::a, braoi
loiro, casado, médico, roeidento e ®miciliadc nesta cidado, CIC n~ 067 .4)0.642- 20; 
Alberto J orge Silquoirn da Silva, brasileiro, casado, ·mÓdico, residente e domicil i 
&do ooota cidade, CIC no C60.955-582-49; Cioolo Gba=achi, brasileira, soHoira, m'6 
dica, reBide.n~e e domi ciliada nesta cidado, CIC n~ . C62.425 .. 182-20; quo houvoram p;;. 
bGm o'risr. a Sociedade Civil do Prestação do Serviços, denominada uii!SERV - UNII!ED 
SERVIÇOS S/ C LTDA., com sede o rôro-nesta cidade de Macapá, Estado do Alflapó., quo 

· ae rogará pelao normas constantes do E'otat~to Social, que rtca fazo~o parta int e
grante dA prosento Ato. À criação d8 Sociodsdo Civil ora aprovada, independonto d~ 
prÓvia autorização do SlliACOOP, face aos exproosoa .termoo o Ítem IV da Resolução 1 

CIIC oo 04 de 16,_01. Ü. Rosolveu a c0111isoão, ainda, que o Estatuto será ai>rovado "" 
apartado. E, Ôomo nada mais havia a ser tratado, o Dr. Alberto Bezerra Pacheco, eJo 
ito nosta A.Bao:nbléia para prceidir:oo trabalhos, ma,r;dou quo rôsae lavrada a prcsc~ 
to Ata, que apÓa lida e apFovada vai ser assinada par todos oo membroo da ComissÃ;. 
Maoapá...AP, 16 de abril do 1990 ... x.x.x.x.x.x.x.x.:r.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.~.x.x.x 

Dr. Alberto Bozorra Pacboco 

Di. Ibborval da Sil va l4enozes 

Dr. Arlindo de Melo Sel.man 

llr. M~elo Coelho Tso 

Dr. Uilton Joeó Tavaroo 

llr. RaiJIIundo Palbota Alven 

llr. "Valdemar Vidsl Meh:o1eo Itsrinau 

Dr. Bailllundo Eduardo do Mondonça Freire 

.Dr. Dils~n Forroira da Silva 

Dra. lbsenilcla lbsote do Barroo 

D.rn • . GiBBle Ghommachi 

D.r. Alberto Jorga Siqueira da Silva 

D.r. Jarbas d8 Silva Barbo03 

RELAÇto IXlS !ÓCIOS roJIDAOORES DO UNISERV, CCII ESrAOO CIVIL, PIOFISSAo B DIDEiiD;o IIESIDDICUL. 

NO X E' 

Dr. Alberto Bezorra Pacheco 

Dr. Arlindo de Ke1o Selmsn 

Dr. J\Oberval da Sil va Menezeo 

Dr. Marcelo Coelho Tae 

Dr. Uilton José Tavares 

Dr. FAimur.do Palheta Alves 

Dr. Valdecar Vi t.al Keircles Itarinau 

Dr. Ra.ia:ur.do Diuardo de Mendonça Freire 

Dr. Dilsor. Ferreira da Silva 

Drt J.»senilda Rose~e de Barros 

Dr• Cisele Chamma.chi 

Dr. Alberto Jorgo Siqueira da Silva 

Dr. J arbao d8 Silva Barbosa 

Dr• '.le.r.da O li voira da. Cruz 

Dr. )(ário Lu.i z da ~cha Araújo 

Dr. Ra.iiiiW'.do dos Sentos Lopos 

E91'A!Xl 

cmz, 
Casado' 

Casado 

Caaado 

Casado 

CtlG&d.O 

Casado 

Casado 

Casado 

Cosado 

Solteira 

Sol t o ira 

Casado 

Casado 

Ca sado 

Casado 

Casado 

PIOFISSlO 

MÓdico 

Médico 

Médico 

Médico 

Méd1co 

Médico 

Médico 

Médico 

Médico 

Médica 

Médica 

Médico 

Médio o 

Médica 

MÓdico 

MÓdico 

ENDEREÇO RESIDENCI~L 

Av. Rai=!'.do Alvares ds Costa - 1226 Jesus de l!azaró 

Av. llsndonça JÚnior - 2467 Santa RI ~a 

B1a Kamede Alfl&r11J. d8 Silva - 107 Jardoa Equatorial 

B1a CUriau - Quadra B CaBB 15 Cabraloinllo 

Av. Cora de Carvalho - 2918 Santo RI ta 

Av. Ane Nor:r - 1118 Jesus .de !lau ró 

Av. 1• de Msio - 2C65 

Av. General Curjão - 41.4 

Av. Doo Tlmb\ros - 370 

Av •• Jovino DlnoiÍ - 1624 

Buritir:al 

Bofrol 

Av. D.lque de Caxiae - 1034 

B14 Jose!ina d8 Soledade - 139 Bairro ds Peuliceia 

Av. Almirante Barroso - 1999 Senta RI ta 

Av. Ra.ia:undo Alvaree d8 Costa - 1372 

Av. Padre oTulio M• Lombaerd - 3506 

B1a Ge)teral l!ondoo - 2330 

Mac&p~-AP, 22 do julbo.de 1990. 


	

